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REQUEIRO, nos termos do art.  117 do Regimento Interno desta Casa
LegislaƟva, que  o Excelenơssimo Senhor Governador  do Estado da Paraíba  tomar
medidas para disponibilizar código de barras, bidimensional QR, contendo a data de
validade  e  áudio  descriƟvo,  para  deficientes  visuais,  nas  embalagens  de  produtos
alimenơcios, de higiene, de limpeza e eletrodomésƟcos, no Estado da Paraíba.

JUSTIFICATIVA
  O objeƟvo deste requerimento é facilitar o acesso a informações, tais

como, prazo de validade, descrição, preço e caracterísƟcas importantes dos produtos
aos deficientes visuais, por meio da tecnologia de códigos de barras bidimensionais
(QR Code), uƟlizada amplamente nos dias de hoje para operações, as mais diversas,
inclusive pagamentos. É mais uma alternaƟva, a nosso ver importante, para ampliar a
políƟca de acessibilidade aos deficientes visuais, os do grupo de visão subnormal ou
cegueira total.

Isto posto,  peço a colaboração de meus pares  para  transformar  este
projeto  em  lei,  contribuindo  para  ampliar  as  políƟcas  de  acessibilidade  a  essa
categoria de deficientes, no Estado da Paraíba.

Sala das Sessões, 22 de novembro de 2021.
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